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DECRETO N° 5.444, DE 10 DE ABRIL DE 2012
Declara LUTO OFICIAL por 3 dias em razão de falecimento da Senhora RAJA ELIAS ABISSAMRA.
FLÁVIO BATISTA DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
DECRETA:
Art. 1º DECLARA luto oficial no Município, por 3 (três) dias, contados a partir desta data em razão do falecimento da Senhora RAJA ELIAS ABISSAMRA, (mãe do senhor Jorge Abissamra – Prefeito Municipal).
Parágrafo único. Os pavilhões Nacional, Estadual e do Município deverão ser hasteados a meio-mastro, numa homenagem Postuma a referida Cidadã Benemérita Ferrazense.

Art. 2° O luto oficial de que trata o artigo anterior, contar-se-á a partir desta data em todo o Município de Ferraz de Vasconcelos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio da Uva Itália, 10 de abril de 2012.

FLAVIO BATISTA DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício
Registrado na Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.

ALEXANDRE BALBINO ROSA

Secretário Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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